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1. Introdução
A questão subjacente ao tema-título pro

posto é, na sua essência, a seguinte:
os privilegios outorgados e garantidos. na

lei processual. à Fazend.1 Pública constituem,
ou não. afronta e infrigência ao princípio da iso
nomia insculpido na Lex Magna?

Assevere-se. preliminannente, que os pro
blemas jurídicos nílo se resolvem. de fato. se
não com o exame do direito positivo. depura
das, in COSI/. as cogitações históricas. políticas
e ideológicas que refogem ao campo de atua
ção específica dos juristas.

Registre-se. aqui, que o princípio da isono
mia configura-se como o aspecto mais árduo e.
controvertido desse trabalho. não a{)enas {)ela
multiplicidade de enfoques a que se presta. mas,
em especial. pela di ficuldade de seu cquacíona
mento na prnxísjurídica.

Já os privilégios processuais da Fazenda
Pública merecem uma rcflexílo mais aprofunda
da. sobretudo nllma sociedade dinâmica e em
constante processo de transformação. exigin
do novas dimensões que pennitam substituir
uma racionalidade formal por uma racionalida
de material

2. O princípio da isonomia
"O direito nem sempre pode ser abs

tratamente lógico para poder ser justo.
Nem matemático para ser social". (Costa
Manso)

Indissociado da tradição constitucional bra-
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sileira. o principioda i90nomia integra todas as
anteriores Cartas Magnas. A Constituição do
Império de 1824 proclama que "a lei Slerá igual
para todos quer proteja, quer castigue. e recom
pensará em proporçãodos merecimentosdecada
um" (art. 179, 13). Já a ConstimiçIlo Republica
nade 1891. no seu art. 72. § 2.l>prescrevia: "To
dos sAo iguais perante a lei. A República nllo
admite privilégios de nascimento. desconhece
foros de nobreza. e extingue as origens honori
ficas existentes e todas as suas prerrogativas e
regalias bem como os títulos nobiliárquicos e
de conselho". Todas as outras Leis das Leis
ulleriores também abriram espaço para o "To
dos 5110 iguais perante a lei": Constituiç."io de
1937 (art. 122.1). Constituiç1ode 1946 (art. 141,
§ 1.°)eConstituiçAodel969(art.153,§ Lo:>.

O principio da isonomia ou igualdade está
atualmente juridici7.aOO no artigo 5.°, capul. da
Constituiçâo Pederal de 1988 quando~le
cc que "todos 5110 iguais perante a lei". E bem
de ver que a palavra igualdade no capllt do art.
3.° apareceduas vezes. sem olvidarque a igual·
dade está também consignada no preâmbulo
da atual Constituição.

Topograficamente, o principio da isonomia
otq)a uma posiçãode proeminência. posto que
nlIo é aleatoriamente que o art. 5.° da Lei Maior
de 1988 enuncia a igualdade antes mesmo eà
frente da explicitaçlo dos setenta e sete incisos
sobre direitos e garantias fundamentais que se
lhe seguem. E essa hierarquia de importância
na regíl10 dos princípios constitucionais já era
assinalada por Francisco Campos: "Nfto foi por
acaso ou arbitrariamenteque o legisladorcons
tituinte inicioucom odireito à igualdade a cnu
meraçAo dos direitos individuais. Dando-lhe o
primeiro lugar na enumeraçao, quis significar
expressamente. embora de maneira tácita. qne o
principio da igualdade rege todos 0$ direitos
em seguIda a ele enumerados" (in "Direito Cons
titucional", v. 2.°, Liv. F. Bastos. RJo; 1956, p.
12). Apregoa Celso Bastos o atual artigo isonô
mico "deixou de ser um direito individual trata
do tecnicamente como os demais. Passou a en
cabeçar a lista destes direitos que foram trans
formados em parágrafo do artigo igua1imdor".

Historicamente, o princípio da isonomia de
senvolveu-se a partir de idéia de justiça. Com
efeito, concordam os fil6sofos que a justiça re
pousa numa igualdade, pois, como' assevera
Aristóteles "a justiça éuma igualdadee a injus
tiça uma desigtmJdade" (in "Etica a Nicômaco",
Livro I. capo UI). Na mesma linha acrescenta
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Santo Tomás de Aquino que "a essência da
justiça é a igualdade" (in "De Justitia". n, § 61,
a.2. 00.2). E não outra a posiçAo de Cabral de
Mancada ao prcIecionarque "essa ideia de equi
Ubrio e de perfectibilidade ideal ~, ao mesmo
tempo. aquilo a que chamamos "justiça" como
idéia... Justiça. segundo a idéia. ~o mesmo que
proporçflo e portc1nto igualdade" (in "Filosofia
doDireito edoEstado", v. n, Coimbra. 1966, pp.
42143).

A igualdade dos homens foi consagrada
positivamentepela primeira vez no Vltginra BIII
ofRights, de 12.6.1776 (a/l men are by na/ure
equa/~v free and independent and hm>e cer
tain inherent right.~). foi retomada na Consti
tuição de Massachussetts, de 2.3.1780 (aJJ men
aTe bom free and equal ond hove certaln no
tural, essentiol ondunalienable r;ghts) eaper
feiçoada na Déclamtion desDroits de /'Homme
et du Citoven de /789 (Les hommesnoissent et
demeure~t libres et égau:un droits - art..., e
na Constituiçtlo francesa de 1791 (escrevia--se
no respecti\'o preâmbulo: L 'Assemblée nalio
nale... abolU irrévocablement les institutio7t..'f
qui b/essaient la liherté et I 'égalité des droits.
1171 'o plus ni noble.'ise. ni pairie, ni distincti
0718 héreditoires. ni di.~/inctioll d 'ordres... ).

O principio de igualdade. na sua ooncepçao
românticae nominal. recebeu, de Anatole Fran
ce, irônico comentário:

"Majestosa igualdade das leis que
proíbem tanto o rico como o pobre de
dormir sob as pontes, de mendigar nas
ruas e de furtar um pl1o".

Nilo menos sarcástica é a glosa de Stanis
1awPonte Preta:

lodos sao iguais perante a lei. Mas
alguns são mais iguais do que outros".

Inserido como um valor fundamental e re
produzido em praticamente todas as Constitui
ções dos diferentes países, e. também. na De
claraçao Universal dos Direitos do Homem, o
principio da isonomia ou da igualdade tem sen
tidos lUIo necessariamente urúvocos. variáveis
no tempo. prestando-se a uma pluralidade de
conceitos apresentados pelos autores. Por
exemplo. o de Raneletti. ao declarar que por
"igualdade" se entende igmtldadejuridica. isto
é, na condição jurídica do cidadão, não igual
dade materinl. de fato, porque aqueles que a
natureza faz desiguais nãoqueroDireito, e nem
está no poder dos homens, tomar iguais (lsti
tuzioni. pp. 95·96): o de Ruffia. quandoensina



que o princípio da igualdade deve ser entendi
do não como um nivelamento mecânico de lo
dos os cidadãos. mas corno pari<L,de jurídica
potencial. de todos OS membros de coletivida
de estatal como igual tratamento de igt1<1is, e
desigual tratamento dos desiguais. na realida
de da vida prática (Lo Stato democratico mo
derno. p. 667). ou ainda o de Dabin. quando
lapidarmente acentua que "a justiça dislributi
\18, ou, segundo a linguagemdosjuristas. oprin
cipio da igualdade perante a lei, deve entender
se não como uma igualdade quantitativa, con
sidernndo-se iguais. ou melhor. idênticos todos
os cidadãos. devendo. portanto receber todos
omesmo tratamento, mas COlll\) uma iguaIdade
proporcional. sendo cada um chamado a parti
cipar da distribuição. de acordo com certas re
gras gerais válidas para todos. mas tiradas da
condição das pessoas. de tal sorte que a situa
ções diversas. ou desiguais, correspondam tra
tamentos proporcionalmente diversos ou desi
guais" (Teorie Génerale de I 'Etat. p. 434), ou
ainda Bunge, quando assinala que "a igualda
de juridica Mo tem outro significado que este
de uma generalizaçflo objetiva. que coloca na
mesma situação de direito tOdos aqneles nos
quais concomun as mesmascircunstâncias, e.'Ós
tindo, destane. a igualdadejutidíca apenas por
circulos, ou por categorias. se assim se prefere
dizer", ou. finalmente, João Mangabcira, quan·
do evidencia que "a igualdade consiste sobre
tudo em considerar desigualmente síwaçôes
desiguais, de modo a abrandar. tanto quanto
possível. pelo direito. as diferenças sociais, e
porele promoveraharmonia social. peloequilí
brio dos interesses e da sorte das classes".

Em parecer publicado na Revista de Direito
Administrativo, v. 49,jul./set./57, afirma, com
propriedade, Amilcarde A. Falcão:

.....a igualdade relatívamente às coisas,
fatos ou situações para ser estabelecida,
necesSita da fixação prévia de critérios
norteadores. que justiflquem. em cada
caso, adiscriminação ou aassimilação.

É por essa razllo que., na incidência
do princípio constitucional da igualda
de. é mister distinguir entre a igualdade
pessoal (personiliche Rechtsgleichheit)
e a igualdade de fatos, coisas ou situa
ções (sachliche Reschtsgleichheít).

N() primeiro caso, já se disse, o prin
cípioconstitucional da igualdade, vincu
la não só o legislador, e<>mo o intérprete,
de modo que são vedadas quaisquer dis-

crimin3ÇÕes pelo fato de penencer auma
família. a uma confissão religiosa. a uma
classe ou a uma camada social.

Já. assim. ruJo é com a igualdade de
fatos, coisas ou situações (sachiche Re
chtsgleichheit). Aqui. configura-se, ape
nas, uma norma programática. como tal
endereçada ao legislador (di1'ectory pro
vision): nur in pr'Dgrammatischen Sat
zen Wird man an sie erinnert.

A assimilação de situações e fatos
dependerá. como já se indicou, da deter
minação de critérios orientadores, con
substanciando-se na formulação de um
juízo de valor meramente SUbjetivo ede-
pendendo. muitas vezes de preponderân
cia de idéias filosóficas. ou do modo de
conceber as coisas..... (pp. 497 e 498).

O princípio da isonomia pode também ser
vislumbrado sob uma ótica puramente formal
ou ser enfocado sob o prisma material,

De um lado, a igualdade fonnal se dá por
satisfeita com a pura identidade de direitos e
deveres olltorgados pelos textos legais às pes
soas físicas ejurídicas. e. do outro lado, a igual
dade material que leva em conta as condições
concretas em ra7..io das quais, hic et nunc. e.'l.er
citam os direitos e adimplem os deveres. E o
que se busca não é a mera igualdade formal
diante da lei. mas a igualdade materialao inte
rior da própria legalidade. Se assim não for "a
proclamação constitucional da igualdade será
apenas llID forma\ismo hipócrita, mascarando
uma desigualdade de fato" conforme elucida
DalmoDallari.

O conteúdojurídico do principio da isono
mia consiste em definirem que hipóteses é im·
perativa a equiparação e em que casos é válido
o estabelecimento de desigualdades. Isso sig
nifica que é preciso que se conheça, com pro
fundidade, qual o traço de legitimidade que res
palda. perante o ordenamentojurídico, determi
nado fator diSCriminatório, o que implicará na
observância, ou não. do preceito da igualdade.

Porexemplo, o elemento diferenciador sexo,
que nos tennos do ditame constitucional (art.
5.", I) seria insusceptivel de ser utilizado, em
qualquer hipótese. como fator de distinção jurl
dica entre as pessoas. Contudo, é a própria
Constituiçi'lo que. objetivando reforçar o prin
cípio da isonomia, estabelece no inciso XXX
do art. 7," a ve<lação de pagamento de salário
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diferente em ra7.ão do sexo do trabalhador. do
mesmo modo que O § 5.0 do art. 226 estatui que
os direitos e deveres referentes à sociedade con
jugal são exercidos igualmente pelo homem e a
mulher.

Se a proibição de tratamento diferendado a
pessoas de sexos distintos fosse absoluta. as
duas normas im'ocadas seriam desenganada
mente redundantes eociosas. E na verdade não
são. A relatividade do ~rincipio"''Cl\\c\"idcl\cia
da na própria Lei Maior. quando estabelece de
sequiparaçõe5 entre pessoas. fundando-se. pre
cisamente. no elemento discriminatório sexo.

Confira-se. assim. que o § 2.0 do art. 143
exclui as mulheres da prestaÇãode serviço mili
tar; e o art. 202 assegura às mulheres aposenta
doria aos 60 anos de idade (inc. I) OU aos 30
anos de trabalho (inc. 11). privilegiando-as em
relação aos homens dos quais se exigem 65 anos
de idade ou 35 anos de trabalho para fazer jus à
aposentadoria.

De sorte que a Constituição não só admite.
como contempla expressamente hipóteses de
tratamento desigual. o mesmo fazendo diver
sas leis ordinárias como por exemplo o Código
Civil, no art. 246 (bens reservados à mulher que
exerce profissão lucrativa), eCLT nos arts. 372
e ss. (proteçílo especial ao trabalho da mulher).

~

Outrossim, reconheça-se que legislar con
siste, naturalmente. em discriminar situações e
classifIcar pessoas e coisas à luz dos mais di
versificados critérios.

"Perquira-se o fator discriminatório renda.
Alguém ousaria acoimar de inconstitucional a
legislação do imposto de renda que isenta do
seu pagamento as pessoas de ganho modesto
e tributa progressivamente as que auferern ren
dimentos superiores? Naturalmente que não.

Mas, se dentro de uma mesma faixa de ren
da. quase todos são tributados pela tptalidade
de seus ganhos ~ algumas poucas «ttegorias
profissionais, com base em critérios de nenhu
Imi objetividade, são tributadas apepas sobre
parcela reduzida de seus rendimentQS. -aí sim
haveria quebra de isonomia, pois qu~ se estará
tratando desigual e privilegiadamente a igt13is.

Retomando-se a ordem de idéias anterior,
não se indigita inconstitucionalida~ na legis
lação da locação residencial, quando!se atribu
em ao inquilino algumas situações de vanta
gem sobre o locador. Ou quando a legislação
salarial atribui índices maiselevados tJe aumen
to às faixas de mais baixa renda.

Verifica-se, assim, ao contrário do que se

fi.

poderia supor à primeira vista. que o princípio
da isonomia. em grande número de hipótese. de
sua incidência. não apenas não veda O estabe
lecimento de desigualdades jurídicas. como, ao
invés, impõe o tratamento desigual, na medida
em que o tratamento igual a pessoas que se
encontram em sihtaçõcs diferentes constituiria
autêntica iniqüidade.

O que o principio <1.1 isonomia impede. efeti
vamente. eque aordemjuridica prom.<Ml dese~
quiparaçõcs arbitrárias, aleatórias ou mal-ins
piradas. Será legítima a desequiparação quan
do fundada e logiü1mente subordinada a um
elementodiscriminatório objetivamenteaferlvel,
que prestigie. com proporcionalidades valores
abrigados no Te~10 Constitucional" (in Luiz
Roberto Barroso. "Igualdade perante a lei",
RDP~78. Ed. RI: S. Paulo. pp. 68169).

A concepção da igualdade material decor
re do fato de que tal regra da igualdade nl10 é
absoluta. Tal seria'''... uma utopia. senão uma
visão alucinatória" (Pau1ino Jacques).

Hans Kelsen teve o ensejode esclarecerque:
"A igualdade dos sujeitos na orde

naçílojurídica. garantida peta Constitui
ção. não significa que estes..devam ser
tratados de maneira idêntica nas normas
e em particular nas leis expedidas com
base na Constituição. A igualdade assim
entendida não é concebível: seria absur
do ;,mpot a tooos tIS l'1\dlvldoos exa\a
mente as mesmas obrigações ou lhes
conferir exatamente os mesmos direitos
sem fazer distinção algum.1 entre eles,
como. porexemplo. entrecrianças e adul
tos, indhiduos mentalmente sadios e ali
enados. homens e mulheres".

E na mesma trilha elucida Suarez que impo
ner a todos cargos iguales sin tener en cuenta
lasfuerzasy posibilidades de cada uno, es tam
bién contrario a la razim :v la justicia.

Se matematicamente igualdade é a expres
são da relação entre duas quantidades equiva
lentes. juridicamente seu conceito pode e deve
ser expresso como fez Rui Barbosa. emprestan
do-lhe o conteúdo consistente em tratar igual
mente os iguais. mas desigualmente os desi
guais, na medida emque se desigualam. Edi-lo
claramente em clássica citação:

"A regra da igualdade nílo consiste
senão em quinhoar desigualmente os
desiguais. na medida em quesedesigua
Iam. Nesta desigualdade social, propor
cionada àdesigualdade natural, é que se



acha a verdadeirn lei da igualdade. O mais
são desVarios da inveja. do orgulho. ou
da loucura. Tratar com desigu~ldade a
iguais. ou desiguais com igualdade seria
desigu~ldade flagrante. e nilo igualdade
real" ("Oração aos moços". Escritos e
discursos seletos, Ed. José Aguilar. Rio,
1960.p.685).

Geraldo Ataliba. ao tratar da cláusula da
equal proteC1ion of the laws. sustenta que

"as aparentes desigualações. encon~
tradiças nas leis, hão de ser meios e mo
dos de corrigir OU superar difcTeOÇ<ls exis
tentes entre pessoas ou situações. ou
medidas tendentes a promover igualda~

de jurídica, onde contingências sociais,
naturais. econômicas. geográficas etc.,
ensejem configurar-se desigualdade. de
tal modo que a imparcialidade da lei ou
do Estado importaria verdadeira consa
gração e oficialil..ação de tais desigualda
des. ( in "República e Constituição". Ed.
RI: S. Paulo. J985. p. 135).

Nesta perspectiva oprincípio da igualdade
jurídica absoluta é retórico e utópico. conquan
to não elimina as desigualdades que persistem
debaixo do manto fonnal da igualdadejurídica.
Vale dizer, a igualdade jurídica levada às raias
do absolutismo é modelo implantador de desi
gualdades extremas e desequilíbrios manifes
tos em relação às pessoas fisicas ou jurídicas,
pois não atenta para li natureza das coisas ou
situações f,íticas. E. lleste quadro delineado,
qualquer tratamentojurídíco paritário ffil iguali
tário' longe de corrigir as situações de discrimi
nação, viria a consolidá~las ainda mais. Pore.xem
pio. profundamente infratora do principio cL1 iso-
nomia seria a norma tributária que exigisse um
imposto de renda fixo. incidente sobre os rendí
mentos auferidos no ano anterior. cuja presta~

ção fosse quantitativamente idêntica para to
dos os contribuintes, independentemente do
valor desses rendimentos. E tanto mais odiosa
seria a nonna quanto mais gravoso fosse o tri
buto, representativo de leve encargo para os
ricos e de insuportável dever para os pobres,
pois excluiria do peso fiscal apenas as pessoas
que não obtivessem qll3lquer rendimento. Na
verdade, o qy~ éjuridicillTlCnte relevante no caso
concreto é a mensuração da capacidade contri
butiva. ou seja. o que deve preponderar não é a
tributaÇão igual. em termos de sacrificio. mas
justamente a tributaçãO desigual, também em
termos de sacrificio na repartição da carga tei-

butária. Do mesmo modo, estaria maculado o
principio da igu.1Idade. sob O ângulo substan
cial. se a lei trab.1Ihista. por exemplo. determi
nasse a atribuiç.'lo dos mesmos deveres e en
cargos a crianças e adultos. doentes e sãos.

Recorde~se. aqui. o depoimento autorizado
de José Afonso da Silva ao penetrar na intimi
dadeda isonomia:

"Porque existem desigualdades, é que
se aspira àigualdade real ou material que
busque realizar a igualização das condi
ções desiguais. do que se extrai que a lei
geral. abstmta e impessoal que incide em
todos igualmente. levando. em conta ape
nas a igualdade dos individuos e não
igualdade dos grupos. acaba por gerar
mais desigualdades e propiciar a injusti
ça. daí porque o legislador. sOOQ impul
so dasforças crindoras do direito - como
nota George Sarotte - teve progressiva
mente de publicar leis setoriais parapo
der levar em conta diferenças nas for
mações e nos grupos sociais: o direito
do trabalho é um exemplo típico" (in
"Curso de Direito Constitucional Positi
vo". 58 Ed. RI, S. Paulo, 1989, p. 190),

Manoel Gonçalves F. Filho assim enfrenta a
\mtá\ica:

"O imperativo do tratamento desigual
dos que estão em situação desigual na
medida em que se desiguala impõe, por
exemplo. ao legislador o estabelecimen
to de leis especiais. que protejam deter
minadas categorias. Para isto, editam-se
leis destinadas a amparar os economica
mente fracos: os trabalhadores, os mal
alojados. os inquilinos, e assim pordlan
te. Ocorre, porém que a apreciaçãodessas
desigualdades que devem ser compensa
das 00 reparndas é sujeita li critérios politi
005. Desse modo. certas minorias, politi
camente fortes. se avantajam, criando-se
em seu beneficio não apenas regras que
ponham termo a uma desigualdade, mas
que muitas vezes, passam a beneficiá-las
de modo a tomá·las verdadeiramentepri
vilegiadas. Está nisto, sem dúvida, um
desvio. O legislador há de estabelecer
tratamento desigual para situações desi~

guais, mas. se tratar desigualmente situ
ações que não são desiguais. o que su
cedequando beneficia desafl<!Z08damen
te determinadas categorias. incide em in~

constitucionalidade.
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Por outro lado, o principio da igual.
dade que, oomo se viu, se imJ* do pró
prio legislador. afortiori obri~ oJudici
ário e a Administração na apliçaçllo que
dAoàlei.

Da consagraçlo constitucional da
isonomia resuha a regra hermenêutica de
que sempre se deverá preferir a interpre
taçlo que iguale, nlIo a que discrimine.

A igualdade perante a lei nfto exclui,
em resumo, a desigualdade de tratamen
to indispensáve1 em face da particulari
dade de situaçôes. As distinções, porém.
devem ser as rigorosas e estritamente
necessárias. mcionalmenteju.~ficados.
jamaisarlJitl"árias. E, comoerr:tçiJes. thn
de ser interpretadas restritil'amente"
(grifas meus) (Comentário.o; à Constitui
çilo Brasileira de 1988, v. lO, pp. 27-28,
Saraiva, 1990).

Avançando no tema explicita José Cretella
Jr. que "ao lado do principio de igualdade pe
rante a lei, as Constitui~colocam o princi
pio de igualdade para a admisdo aos cargos
públicos, ambos direitos fundamentais, consa
grados pela técnica da absoluta hori1.ontalida
de de tnltamento pelo Estado. Nem privilégios,
sem prerrogativas, nem distinçôes. Nem todos
os cidadAos 510 iguais, em si e por si, ocorren
do desigualdades derivadas das aptidões pes
soais. nunca de classe, de sexo, de convicçao
poUtica, de crença religiosa, de raça. Os chama
dos tratamentos desiguais em rozlJo do "sta
tus", constantes de lei, 510 prerrogativas que
nao ofendem oprincipio da isooomia" (Comen
tários à Constituiçilo de 1988, v. I, pp. 98-99,
Forense Universitária, 1989).

É de observar, pois. que o critério relativo
ao principio da igualdade, ao fa7.er-sc juridico,
dei"<ou de ser o radical-aritmético para ser o
geométrico-proporcional de Aristóte~es, cifra
do na regra de que os iguais por natureza de
vem ser tratados igualmente e os d~iguais de
forma desigual. Aliás, a "fórmula anpotélica"
de igualdade proporcional, igualda~ diferen
ciada ou relativa, é que faz da própria desigual
dade um complemento indispensá\'~I, de que
nao pode prescindir, na lição de Paulo Bonavi
des (in "PoUticae Constituição", Fo$Ise, Rio,
1985, p. 302).

Nessa mesmadiretrizassinala Hugo Macha
do que "a verdadeira igualdade reside, induvi
dosamente. na proporcionalidade. Não pode
haver maior iniqüidadedoque tratar igualmente
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pessoas desiguais" (in "Os princfpios jurldioos
da tributação na Constituiçliode 1988", p. 36).

Ao assinala.r que "o próprio das leis é desi
gualar situações"~ Celso Antonio B. de Mello
(in RTDP. 1/93. pp. 79-83) em trabalho sobreO

Principiode Isonomia, com sua habitua11ucidez
e extraordinária clareza lista alguns exemplos
de desequiparaçôe5 permitidas:

a) Se acaso um candidato do sexo
ma.o;culino pretender inscrever~se para
um concurso público destinado a preen~

chercargo de policia feminina, certamen
te ser-lJ1e.á vedada a inscriçlo, sem que
se considere que está sendo violado o
art. 5.° eseu inciso I daLei Maior, (p. 80)

b) a norma que estabelecesse ficar
reservado apenas às pessoas de nlta es
tatura fàzer parte da guarda de honra em
cerimônias miJitares de grande pompa
(com exctuslo, portanto, dos mais bai~

xos) seriaperfeitamente compatfvel com
o cinone da isonomia; (p. 81)

c) nllo haverá ofensa alguma ao prin
cipio da isonomia se um centro de pes
quisas desportivas estivesse realizando
testes,. mediante seleçlo pública, para
perquirir se o biotipo da raça negra (ou
da raça branca), influencia no nivel de
desempenho atléticoconfonne a modali·
dade de esporte, e, por isso mesmo ne
gasse inscrição a candidatos alheios à
raça pesquisada; (p. 81)

d) seria perfeitamente hannôni<:a com
a regra.da isonomia e Ido configuraria
discriminaçao em face de convioçlo pc
titica a rejeição que um partido politico
de centro-direita fizesse à filiação de um
not6rio comunista em seusq~ ou.
reversamente, a recusa que um partido
comunista opusesse ao ingresso de um
centro-direita professo eoonfesso; (p. 81)

e) nfto se faz tábula rasa do preceito
igualitárioquando se isenta do pagamen
to do imposto de importação o automó
vel hidramático para uso de paraplégico
(p. 83), ou quando se reduz substancial
mente aliquota sobre automóveis adqui
ridos por motoristas profissionais para
sua utilização exclusiva como táxi.

Desde que não colida com os valores en
crostados na Lei Magna e que, concomitante
mente, nfto resulte na exaltação de desvalores
juridico-constitucionais, nada obsta desigua-
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lar entre categorias de pessoas (fisicas ou jurí
dicas. públicas ou privadas) ou situações vi
sandosempre a concretizar a igualdade real ou
material.

É um erro crasso supor que o princípio da
isonomia possa impedir que se criem desigual
dades jurídicas entre os sujeitos de direito. O
legislador tem exatamente esta função, na sua
criação: classificar pessoas. bens e valores. se
gundo as inúmeras variáveis fáticas. tais como
qualificação profissional, montante da renda
percebida. para lhes poder atribuir conseqüên
cias jurídicas as mais diversas. A lei, quanto
aos indivíduos. quase sempre atende as dife
renças de profissão, de atividade, de particula
ridades específiatS exigidaspara o exercício de
determinadas funções, de situação eoonômica,
etc: e quase sempre também distingue a natu~

7.3. a utilidade. a rarid.'Jde dos bens. excepcIO
nalmente colhendo no mesmo comando todos
os indivíduos ou todos os bens. e valores. E
essasdistinções são amparadas no agrupamen
to natural e racional desses indivíduos. bens,
valores e fatos. essenciais ao processo legisla
tivo e absolutamente não ferem o princípio da
igualdade.

Repousa aí a relatividade do princípio. que
vai variar segundo as opções do legislador para
poder distinguir as plúrimas situações hetero
gêneas da vida e regulá-las segundo o critério
político prevalente na conjuntura.

Aliás. nem podia ser diferente, vez que se
chegaria à absurda conclusão de que o Estado
estaria cerceado no seu exercício do poder nor
mativo, se o processo legislativo fosse impedi
do de estabelecer essas diferenças.

A lei pode. portanto, tratar igualmente os
iguais e os desiguais, ou desigualmente os de
siguais, se quiser; não pode. porém, é tratar
desigualmente os iguais.

De outra parte, informa a American and
English Encyclopedia ofLaw (v. X, p. 302. ver
bete Due Process ofLaw, de autoria do jurista
Magrath) que. nos Estados Unidos. uma lei,
aplicável somente a um grupo ou classe de in
divíduos, depende. para que seja considerada
constitucional, de que preencha dois requisi
tos: 1.°) que compreenda no seu âmbito todos
os que se encontram ou que venham a se en
contrarem igual situação; 2.°) que a diferencia
ção ou classificação feita na lei seja natural e
razoável, e não arbitrária ou caprichosa" (apud
San Tiago Dantas, Problemas de Direito Posi
tivo. Forense. Rio, 1953. p. 46).
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Já a Corte Constitucional da Itália. em deci
são de 18.04.67. afirmou sua competência para
decidir sobre a racionalidade (ragionevoJezza)
das limitações opostas pelo legislador ordiná
rio ao princípio da igualdade "esclarecendo que
o citado princípio de igualdade deve conside
rar-se infrigido ou frustrado somente no caso
de que se conS1ate irracionalldade dotratamen
to diferenciado preestabelecido pelo legislador
no exercício de seu discricionário poder norma
tivo" (Biscaretti di Ruffia, in Diritto Costituzio
naTe, Ed. Jovene, NapolL 1969, h.o 233, p. 719).

Para Celso Antônio Bandeira de Meno, s0
mente "há ofensa ao preceito constitucional da
isonomia quando:

1- A nonua singulariza atual e defini
tivamente um destinatário detenninado,
ao invés de abrnnger uma categoria de
pessoas. ou uma pessoa futura e inde
terminada.

II - A norma adota como critério dis
criminadof. para fins de diferenciação
de regimes. elemento nil:o residente nos
fatos. situações oI} pessoas por"tal modo
desequiparadas. E O que ocorre quando
pretende tom3r o fator "tempo" - que nA"o
descansa no objeto - como critério dife
rencial.

III - A norma atribui tratamentos jurí
dicos diferentes em atenção a fator de
discrímen adotado que, entretanto. não
guarda relação de pertinêntía lógicacom
a disparidade de regimes outorgados.

IV - A norma supõe relação de perti
nência lógica existente em abstrato, mas
o discrímen estabelecido conduz a efei
tos contrapostos ou de qualquer modo
dissonantes dos interesses prestigiados
constitucionalmente.

V • A interpretação da norma extrai
dela distinções, discrimenes, deseqlÚpa
rações que nilo foram professadamente
assumidos por ela de modo claro, ainda
queporvia implícita" (O Conteúdo JUr/
dico do Princípio da Igualdade, Ed.
Malheiros, 32 00.• São Paulo, 1993, pp.
47-48).

De acordo COm Celso Bastos, "o conteúdo
do principio isonômico reside precisamente nis
to: na determinação do nível de abstratividade
que deve ter o elemento diacrítico para que elç
atinja as finalidades a que a lei se preordena. E
o princípio da isonomia que pode ser lesado
tanto pelo fato de incluir na norma pessoas que



nela MO deveriam estar, como também pelo fhto
de não colher outras que deveriam sê-lo.

,Mais u!"a ,'ez resulto:1 claro queo problema
da IsonomIa só pode ser resolvido a partir da
consideração do binômio elementodiscrimina
do 1finalidade da norma" (in "Comentários à
Constituição do Brasil", v, 2,°. Ed. Saraiva. S.
Paulo, 1989. p. 9).

Nesse contexto de idéias constata-se que
vio~enta o princípio da igualdade a lei que trate
deSlgualmente pessoas, coisas ou situações,
com base em fatores estranhos a essas mesmas
pessoas. coisas ou situações. É a hipótese da
lei fixando em 25%0 imposto de renda dos indi
viduas nascidos nos meses pares e em 30% o
dos nascídos nos meses ímpares; de futo. o mês
do nascimento é estranho e externo aos contri
buintes. é n~tro em relação a eles. É possívd,
porém, a leI conceder isenção do il1lposto de
renda apenas aos nascidos há mais de 65 anos;
na hipótese. estará sendo levada em considera
ção. para o tratamentodiferenciado, a idade do
contribuinte (eas conseqüênciasdela derivadas:
c.ti.ficuldade de ampliação da renda. necessídade
detratarnentos médicos mais freqiientes, etc,).

. O tratan:'Cnto ~iferenciado estabelecido pela
lei é agresslVo à Isonomia quando não hom'er
correlação lógica entre a diversidade do regime
estabelecido e o fator que tenha determinado o
enquadram~nto, nu~ ou noutro regim~. das
pessoa~, COlsaS ou s~tuações reguladas. E que,
em 3SS1m sendo, a dJscriminação senl gratuita,
desarrazoada. sem sustento racional. E exem
plo a distinção de vencimentos entre servido
res públicos, detenninada pelo sexo (o sexo,
conquanto seja um fator diferencial entre servi
dores. nenhuma ligação lógica pode ter com uma
maior ou menor remuneração). No entanto, é
perfeita~nte ajus~ ao principio da igualda
de a concessão de bcença a servidores. Quan
d? ~o nascimento de seus tilhos. CQm· prazos
~stmtos para ~omens (5 dias) e mulheres (120
dIas): o benefiCIO em favor da mulhe~ se justifi
ca por ser ela quem dá à luz e amamenta.

A igualdade, impende ressaltar, não pode
ser tomada em seu sentido literal. pois. como
proclama Manoel Gonçalves F. Fjfho "ajustiça
que reclama tratamento ~guaI para: os iguais
pressupõe tratamento deSigual dos desiguais".

Para Gomes Canotilho"oprincípio da igual
dade ~ntém uma diretiva essencial dirigida ao
pr6pn~ Jegisl~r: tratar por igual aquilo que é
essenCialmente igual e desigualmente aquilo'
que é essencialmente desigual. A qW1lificação
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das várias situações COmo iguais e desiguais
depende do caráter idênticoou distinto ôos seus
elementos essenciais", Disto não discrepa a
jurispm~ênc.ia qnando ~ssalta que a igualda
de. c~su~uClo~lmente lmposb. ggn.\fi~pro.
porclonahdade. Isto e. reclama do legislador tra
tamento desigual de situações desiguais e tra
tamento homogêneo de situações idênticas,

Obse~e-se que esse tema. quese impregna
de relevo. Indiscutível. foi analisado pelo Su
premoTnbunal Federal (Mandado de lnjunçao
n.o 58), em ementa assim plasmada:
. "0 principio da isonomia. que se reveste de
auto-aplícabilidade. não é. enquanto postula
do fundamental de nossa ordem poUtico-jurldi
ca. suscetível de regulamentação ou de com
plementação normativa.

Esse princípio - cuja observância vincWa
incondicionalmente. todas as manifestações cfu
poder público - deve ser considerado, em sua
predpua função de obstar discriminações e de
extinguir privilégios (ROA, 55/114), sob duplo
aspecto: a) o d.:1 igualdade na lei: b) o da ígual
dadeperante a lei. A igualdade na lei - que ope
ra numa fase de generalidade puramente abs
trata - constitui exigência destinada ao legisla
dor que, no processo de sua formação, nela não
~rá incluirfatores de discrimínaçiJo, respon
sáveis pela ruptura da ordem isonômica. Aigual
dade perante a lei, contudo, pressupondo lei já
elaborada. traduz imposição destinada aos de
mais poderes est.1tais. que, na aplicação da nor
ma legal, nã'o poderão subordiná-la a critérios
que ensejemtratamento seletivooudiscrimilla
t6rio.

A eventual inobservância desse postulado
pelo legislador imporá. ao alo estatal pGr ele
elaborado e produ7.ido, a eíva de inconstitucio
nalidade", (ínRDA. v. 183. p. 143)

C~nvém aduzir que "oprincí{lioda igualda
de é VIOlado, quando não se encontra um moti
vo racional que resulte da natureza das coisas
O? de qualquer modo. evidente para a diferen~
clação legal.... enfim. quando a determinaçlo
deve ser classificado.1 de arbitrária" (817eljGE 1,
14,52),

Friaufcorrelaciona o principioda isonomia
com a "teoria das peras e das maçãs: maçãs 0«0
são peras. e, assim. se devem tratar juridica
mente as maçãs de modo diferente de como se
tratam as peras.

Mostra-se alguma diferença: foana, sabor,
oor, etc.• e. sem maior exame, dai se 11Ta a con
clusão automática de que, em razão das dife-



renças existentes, será permitido um tratamen
to desigual. que, de qualquer modo, nilo pare
cerá aIbitrário".

O que num caso concretO é igual 011 dcsi~

gual não se pode estabelecer abstratamente ou
de modo geraL mas apenas através de recurso
ao sistema e aos princípios de determinado l(lmo
jurídico. Assim. no direito penal, impol1,1 abran~

ger todos os criminosos. nada importando se
e\e">~\)nco!) ou~te"'. NQ Ó:lté.\\) mWl\at. )m~
porta abranger as pessoas capazes: Os doentes
podem ser traL'Idos de modo diferente de como
se tratam os sadios. No direito tributário a ca~

pacidade de contribuição fiscal e econbmica
desempenha um papel especial. Quem não tem
essa capacidade deve ser tratado de modo di
verso de .como se trata o que a~m. De qualquer
modo. 5ejaqual fororamojuridico. seadifcrenci
ação leg;;tl ~tende a um in~resse público legítimo,
ela não e \1oladora do pnncípio da isonomia.

Não pode passar despercebido o (1tO de
que o princípio da isonomia só é infringido se
um grupo de destinatários da norma em compa
ração com outros destinatários da norma é tra
Uldo de modo diferente, sem que existam entre
os dois grupos diferenças"de natureza e de tal
peso que possam justificar o tratamento desi
~l. O que importa é que haja uma atuação
raCiOnal, técnica ou eticamente fundada, que
não se discrimine para discriminar.

Exsutge. uel>te ponto. ;) liçfiQ insuperáve1
~C~lso ~tônío Bandeira de Mello. para quem
as ~lscnmlOações são recebidas como col1lpa~

tivels com a cláusula igualitária apenas e tão
somente quando existe um vínculo de correla~

ção lógica entre a pxuliaridade d.cferencial aco
lhida por residente no objeto. ea deSIgualdade
de tratamento em função dela conferida, desde
que ~l correla~o lógi~ não seja incompatível
com mteresses prestigtados na Constituição"
\0 conteúdo jurídicQ do princípio da igualda
de, 38 00., S. Paulo,Ed. Malheiros, i993', p. 17).

A reta aplicação do princípio da iSQ,nomia,
segundo os conceitos expostos. exige a inter
venção do Estado para proteÇão dos economi
camente fracos nas relações contratuais em
geral, ou. a chamada "proteção do contraente
débil". Assim, a liberdade de contrato deve ser
colocada ao abrigo dos economicamente mais
fortes. justificando-se, portanto. as restrições
que visem a restabelecer o equilíbrio das \,on
tades. Os contratos de trabalho e as diretrizes
contratuais estatuídos no Código de Defesa do
Consumidor decorrem de regulamentações es-

tatais. compensando as desigualdades fáticas
e~istentcs através do tratnmento desigual de
sltuaçõcs deSIgnais. sem que absolutamente se
rompa. antes.atendendo-se. o princípio de igual
dade. tr;tduzlOdo o conceito exato da justiça. e
da i~aldade desde que vise, na expressão de
DablO, ao "restabelecimento do equílibrio entre
o forte. seja .nas trocas privadas. seja a respeito
dos benefiCIOS ou encargos da vida socíal".
Imt)Õe-se destacar, a 9r~\t(}_q,\!e ~ar?o Sarotte
"estas desigualdades só estão de acordo com a
justiça desde que as leis ou a sua aplicação não
criem diferenças ou discriminações contrárias
aos grandes prindlllO':; do direito" .

O acesso a cargos públicos. indica o bom
senso. é reservado aos candidatos que apre
sentem certos requisitos mínimos de idade. cul
tura geral. conheâmentosespeciali?3dos. 8{Jti
dão natural para as funções etc. Não configura,
portanto. quebra ou derrogação do princípio
da Igualdade. na aplicação deste, que a escolha
para tais cargos. mediante concurso público,
recaia nos cidadãos que apresentam maiores
~éritos e mais destacadas condições de capa
CIdade (art. 37. L da Constituiçilo Federal). Nes
se passo. realça~se o voto do saudoso Minis
tro Aliomar Baleeiro. segundo o qual "a facul
d~de. de exigir ~uisi(os de ?ce~ aos cargos
publlcos nao bnga com os pnnClplOS àa igual
dade e acessibilidade por força de conveniên
ciaes~mçado cargo, oomQ a di91Qtffi\~em
certo curso. idade para determinadas funções
e, até mesmo. gmnde vigor fisico, ou QI acima
do normal" (in RDA, pp. 185/101). O que a lei
não pode exigir nem tomar em consideração são
requisitos de fortuna. nascimento. classe soci
aL religião. crenças políticas, naturalid,1de de
cerra regido do país. pois. nesse caso. estar-se
ia em face de privilégios. isto é. condições ina
cessív7is a ~ertos cidadilos. os quais o próprio
conceIto de IgualdHde desde logo exclui. A pro
p?&lto. Q3ra C. Sh\mltt a 19ua\dadelJer.mte a \é
SIgnifica 0.'1'0 só aplicação igual da lei emanada
~as taTl:'bêm garantia contra exceções e privilé:
glOs. seja qual for a forma de que se revistam. E
mais. Só é possível f.c1lar em igualdade onde exis
ta. pelo menos. uma pluralidade de casos isto
é. onde exjs1a uma regra geral. '

Os auxílios e subvenções estatais são justi
~cados quando atendem. primordialmente, ao
lOteresse público. inobstante. subsidiariamen
te. beneficiem o dos particulares. como oocaso
das isenções de tributos a certas ativid,1des de
alcance social e as subvenções a certos empre-
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eadirnentos de interesse social, aqui concreti
zandoO exato conCeito de isonomia 011 igualda
de: tratamento diferenciado das sihlaçOcs dife
rentes, ou seja. compensam evidente desigual
dade criando outra desigualdade.

Do mesmo modo, nao constitui ofensa ao
principio da isonomia a organi7..açJo de servi
ços de assistência e previdência estalaI dcsti·
nados a pessoas ou classes necessitadas. 00

ainda que se eucontram numa relaçlo mais di
reta com a consecuçlodos fins estatais.. de que
do exemplos os hospitais e os institutos de
previdência. Realiza-se, aqui, a concepção de
Staub para qnem "aquiloque é iguaI sej., trata
do igualmente, de acordo com ocritério de sua
igualdade, e aquilo que é desigual seja trotado
desigualmente, segundo ocritério de sua desi
gualdade".

Averbe-se que. estando presente o interes
se público (pora~ra necessidade essencial
ou quase essencial da coletividade) como ex
pressa0 daquilo que interessa ao público, "há
justificativa racional, isto é, fundamento lógico
para. à vista do traço desigualador acolhido,
atribuir oespecifico tratamento construido em
funçao da desigualdade proclamada".

DcfIui-se desse labor exegético que o prin
cipio da isonomia nJo profbeque a lei estabele
ça distinções, até porque a lei nao existe para
criar igualdade e sim para disciphnar desigual
dades. O que se proibe na lei é o arbitrio, ou
seja: prolbeas diferen<:iaçOes de lJatamento sem
fundamento material bastame, vale di7.cr. sem
qualquerjustificaçlo r31.oável, segundo critéri
os de valor objetivo. constitucionalmente rele
vanteS. Proíbe~ que se tratem por igual
situaçOcs essencialmente desiguais. E proibe
ainda a óiscrimjnaçllo, ou seja: as diferencia·
ções de tratamento fundadas em categorias
meramente subjetivas. Quer isso di1.Cl' que o
prindpio da isonomia permite ao legislOOor fa·
zer discrimill3QÕCS que atendam situações de·
siguais (8 "desisonornia seletiva" a que alude
lvesGandm). desde queocritério discrimilBório
nIo seja albitrário, mas esteja fundado em rar1íes
valiosas, de ordem eaKlômica c/ou social

3. Os privilégios processuais da Fazenda
Pública

,7Peterminados privilégios impostos
pelos ·interesses públicos em favor de
entes estatais Rio violam o prindpio da
igualdade", (Pin1o Ferreira)

A partir de um elenco exemplificativo de
normas atributivas de privilégios processuais
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instihúdos em prol da f87.enda Pública. enften
ta-se a questão se tal IegisIaç!o é "discrimina
tória"', "'arbitrária" e se importa em vulneraçAo
do principio dn isonomia.

Eis alguns dos ditames legais, de natureza
processual. que concedem "'privilégios" à Fa
zenda Pública:

a) pra7.o em dobro para recOJ rer eem
quádmplo para contestar - ano J88 do
CPC;

b) parãmetros diferenciados para que
'0 juiz th:e os honorários de advogado,
por apreciaçJo equitativa, quando for
vencida a Fazenda Pública -aTl20. § 4.0

do CPC;
c) dispensa do adiantamento ou pré

vio pagamento das despesas de álos pr0
cessuais a requerimento da Fazenda Pó
bhca (an. 27 do CPC c art. 39 da Lei 0.0

6.33<WO);
d) obrigação de !lljeitar ao duplo grau

dejurisdição a sentença proferida contra
a Unilo. o Estado e o Município Ca que
julgou improcedentea execuçfto de divi
da da Fazenda Pública (an. 475, nemdo
CPC);

e) intimaçao ao representante da fa
l.enda Pública será .fempl"t pessoal (art.
2S da Lei n.o 6.830180), enquantooadvo
gado do executado é normalmente inti
madopela imprensa;

f) vedaçao legal para que a Fazenda
Pública faça o depósito prévio de 5% do
valor da causa para promover açao resci
sória (art. 488. parágrafo único do CPC);

g) só a Fazenda Pública pode reque
rer a produção de provas independente
mente de tê-lo feito na petiçlo ittic:iaJ (8rt.
6.". § 3.°00 Lei n.06.830/SO);

h) a Fazenda Pública está dispensa
da de preparo para a interposiçlo de ~
cursos (art. 51 J do CPC')~

i) a substituição de bens penhorados
pela Faz.enda Pública independe de qual
quer ordem de enU1TlCT3Çlo (art IS, II da
Lei n.o6.8301ll);

j)os créditosoontra a Fazenda Públi
ca nAo sao objeto de execuçlo forçada,
em face da inalienabilidadee impenhora
bilidade dos bens públicos. dai ser obje
to de peculiar disposiçao constitucional
(art. 100 da LexA/agna). que prev!o seu
pagamento. mediantea apiesentaçlodos



precatórios e àconta deve~s próprias,
devendo ser pleiteados na fontlél estatu
ida no alt. 730 do CPC.

A relevância do princípio da isonomia foi
captada pelo Código de Proces~ Civil cuj?~.
125 1detcnnina cvmpctiraojlJ1Z quandodmgu
o pÍocesso, assegurar às partes igualdade de
tratamento, ou, como expõem Arailjo Clntra,
Ada Grinover e Cândído Dinamarco:

" A igualdade perante al~j é premis
sa para aafirmação da igu."Ildad,e perante
ojuiz: da nonna inscrita no ano s.a, caput,
da Constituição, brota o principio da
igualdade proc:;egsual. AsparrescosptU
etm1dores devem~ trntamento igua
litário. para que tenbam as mesmas opor
tunidades de fazer valer em juizo as suas
razões.

Assim o art. 125 do Código de Pr0
cesso CiviÍ proclama que compete aojuiz
assegurar às partes igualdade de trata
mento; e o art.. 9." d.etennina que ~~
curador especial ao íncapa~ que 1110 o
tenha «)U cujos interesses c<)Jidam com
os do representante} e ao réu preso, bem
como 3Q revel citado por edital ou com
h()]'3 celta. N()ProcessoPenal. ao léuTe
ve} é dado defensor dativo e nenhum
advogado pode recusar a dt\fcsa crimi
nal Diversos outros dispo~jtivos, nos
códigos processuaí~, consagtam o prin
cípio da igualdade" (Teoria GeraIdo Pro
cesso. p. 54).

Arruda AJvím (in "Manual de Direito Pro
cessual Civil" ,&l Rr, S. Paulo. v. l,pp. 285/286)
ao tratar dos principios informativos do pro
cesso, com reflexo profundo no t~mpo e nos
prazos. elencou o da paridade de tratamento
das partes no pJOCeSS(), visam.\a, tm \0000; os
aspectOS, a conceder aos litigante~ :;empre~
igualdade de oportunidades. Ensltla l) festeJa
do autor que "'0 princípio da parid4dc de t~ta

mento insPira-seem princípio político-jurídlco
fundamental do Direito moderno: o do igualda
de de todos perante a lei. se todos são consti
tuclonaltnente iguais, perante a lei, projetada
esta idéia no processo. o legislador processual
tem. necessariamente. que propiciar um trata
mento igual aos autores, deum lado, e aos réus,
de outro, ou seja, todos os autores serão igual
mente tratados, e assim todos os réus (igual
dade fonnaI) e tendendo. quanto possível, atual
mente, para a própria igualdade entre o autore
o réu, antagonista daquele (igualdade substan-
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cial)".
Conuldo. exemplos há ao longo da legisIa~

~ l>rocessúalonde està consagrada a aplica
çãodo princípio da ison()mia, trataodo-se desi
guahnente 1\(1 processo os desiguais a fim de
ensejarequilibrio processual, que de outro modo
naoexistiria. Assim. quando a Lei n.C) 1.060150
ou\{)tga ao necessi\~do~ \)enetk~óa \se.~
da taxa judiciária, das despesas pro:eessu;us,
dos honorários dos advogados e pento. além
da atribuição de defensores públicos às pess0
as cuja situação econômica se revele precária,
configura não a quebra, mas a materialização
do Principio da isooomia, de modo a garantir
uma igualdade efetiva de acesso dos cidadãos
aos Tribunais. pois. ninguém desconhece que
() ah" custo dos serviÇOS jud\c\àrlos. jà a prIor;
representa causa de discriminação. desistímu
lando eaté inibindo o recurso à Justiça daspes
soas desprovidas de meios.

Por isso mesmo, CO\.1ture sentencia que lo
costt> de In justicia e.~. por si mesmo, Sli instru
melr/o de deslgtloldnd

Nesse diapasão não se pode acoimar.de ar
bitrárias as dcsequiparações processuais da
Fazenda Pública cujo t~tamento diferenciado
não importa em favorecimentos desmedidos
nemimpJica em Yantagc1Js exageradas. tJadoque
não ultrapassa os Hmit~ próp~os do conteúdo
jurídicodo principio da Isonomia. .

Acresça-se que os pr11'lMgrosç~is
da Fazenda Pública instulpldos na legislação
não dcrruem o principio da isonomia e têm re
sistido bein às crítícas que lhe têm sido asses~

tadas, conquanto:
a) são nonna~ postas \)OI e~igência

de interesse público ou socíal e nijo no
interesse privado, até porque não encon
trn aplicaçi\o nas ~\a~ões?rivadas~

b) são normas de caráter geral em que
a \1fetrogatwa 0\\\')ri",i~()1\OOllOd~se!
fJJJ1Dopo1'JJJguém emcaJáter cr&JlJSJ)/1) e
individual, daí n~o se poder cogitar de
desequiparações injustificadas;

c) são nonnas de açao que nao afas~

tam nem afetam 3'& garantias processuaiS
constitucionais do juízo natural, do de~

vido processo legal, da ampla defesa e
do contradítório, entre outras.

Demais diSSO. o legislador processual, ao
disciplinar as desi~lal~des outor§ando p~vi
légios à Faz.enda Púbhca. adotou como cnté
rio diferendadoralgo que esteja razoavelmente
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reLacionado com a finalidade da difcrcndaçfio
imposta" (Hugo Machado). Ressalte-se. a titu~

lo de iluslração. que a junsprudência constitu
cional poJ1uguesa tem também proclamadoquc
a isonomia processual dosjurisdicionc1dO:s "não
impõe a absoluta uniformidade de regimesjurí
dicos para todos os cidadãos. qualquer que seja
a situaçao em que seencontrem. pennitindo di
versidade de regimes justificada por di ferença
de situa4rões..." (cf Acórdão de 3 dc março de
1977. estampadonoBMJ. 269:194l.

Quando o Código Processual Civil e a Lei
n.o 6.830/80 atribuem à Fazenda Públicavanta
gens processuais sobre o litigante particular,
como ocorre nos dez exemplos arrolados. pro
curam o atingimentode uma igualdade efetiva,
de fato (igualdade substancial) e nao apenas e
tão-somente a igualdade jurídica (a isonomia
meramentefonna}). dai porqueJosé CarJ06 Bar
bosa Moreira (in Revista de Proce,tw. v. 37,p.
14I) preleciona que "é razoável considerarque
a desigualdade formal. aí. espelha uma desigual
dade substancial e. porconseguinte, a rigor não
se Ch0C8 - mas. ao contrário. se harmoniza 
com o postulado da igualdade".

O mesmo José Carlos Barbosa Moreira (in
Re-..ista de Processo. v. 44, pp. 176/185). no tra
balho intitulado La Igualdadde los Partes en el
Proce.<;Q (h'i!destaca três formas ouexterioriza·
ções da iguaLdade no plano processual:

a) É indispens.Í\'et. antes de tudo. que
ambos os litigantes possam nutrir algu
ma esperança de vencer; e, mais ainda,
que possam conf18r na vantagem prática
da vitória. A igualdade das partes se tra
duz aqui. por IGUALDADE DE RISCOS;
(p.I77)

b) no desenvolvimento da atividade
processual. a tônica da problemática re
cai sobre a IGUALDADE DE OPQRfU
NIDADES ou "de chances". Ou seja. há
que se assegurar a ambas as partes o p0
der de influir igualmente na marcha e no
resullado do pleito; <p.178)

c) é imprescindível garantir aos li ti
gantesa IGUALDADE DETRMAMEN
TO pelo 6rgAojudicial. Istoe~ge, antes
de tudo. que a conformação d~ procedi
mentonIo fique sqjeitaao arbítrio dojuiz,
sem que se ajuste ao modelo previamen
te instituído pela lei para os processos
emgernl (p. 178).

E os privilégios processuais da Fazenda
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Pública ni'lo tcsionam a igualdade de rútlCos. de
oporlllnidac/e'lou de tratamento, ou seja. MO
implica em quebra do principio da isonomia na
sua dimenSilo processual e no plano concreto,
até porque não estão desprovidos de funda·
mento racionnl. Vclle di7.er. os privilégios pro
cessuais dn F.v:enda Pública visualirodos, sob
a ótica processual. como interesses coletivos e
públicos representam odireito do maior númc
ro. e. por isso mesmo. quando em cenfronto
com os interesses individuais e privados, estes
cedem àqueles. emate~ 110 direito da maio
ria. Com efeito. os fuvores processuais à Fazen
da Pública existem. também. em mz40 da com
plexidadeda máquina administrativa estatal, que
não dificulta maior vigilância de seus interes
ses (que sao os da coletividade) como ao pani
etdar que só dcmantL, cpisodicamente.

O privilégio ou li supJemaciajurldia00 Fa
zenda Pública vincula-se à idéia de mais poder,
mais força ou uma preferência face ao regra
mento processual vigorante. E. segundo Sér
gio Ferraz (in RDP, ''8. 53/54. p. 41) "apl1Tf!nte
mente. portanto. o privtlégio representa exata
mente uma negaçao da própria igualdade pe
rante a lei: onde houvesse privilégio. nao have
ria igualdade. e vice-versa". Contudo. o acata
do Sérgio Ferraz apressa-se em desfazer tal ila
t;bo. asseverando que é indiscuttvcl que "a Fa
zendaPúbUca reúne uma série de atribuições e
interesses que não são de seu proveito próprio
mas. SllTl. da coletividade que a criou", Depois
arremata que ~na idéia de Fazenda PUblica exis
te toda uma estmturação fisiológica e anllOmi
camente conformada para a satisfação dos in
teressescoletivos'·. E ajurisprudéncia pátriajá
se consolidou no sentido de que SÓ fere o prin
cipio da isonomia quando a discrimetll.egal te
dunclar em preconceito ou discriminaçlo, lon
ge de preservar o interesse público, configu
rando-se comoarbitrnrio. abusivo. desarra7.oa
do, sem qualquer lógica ou plausibilidade.

Por isso o Supremo Tribunal Federal já fir
mou orientaçOO jurisprudencial de que"a igual
dade perante a lei que a Constituiçao Federal
assegura a brasileiros e estrangeiros residen
tes no País. não compreende a Uniao e as de
mal'ftpes5OO$\k direltoP:,blicolntemo. em cujo
favor pode a lei conceder privilégios impostos
pelointe~ público sem lesão à garantia cons
titucional" (inRF. 2011118).

Significa ser no interesse pUblico que se
radica o traço dcterminanre de legitimidade fim
damemadora. perante o ordenamentojurldico,



do fator discriminatório que identifica a obser
vância do principio da isonomia. pois é nítido
que a Fazenda Pública reúne uma séric de atri~

buições e interesses que não s.10 de seu pro
veito próprio mas. sim. da coletividade que a
criou.

Semelhantejurisprudência mansa e pacífica
tem acolhimento indiscrepante no âmbito do
Tribunal Superior do Trabalho que rciternda
mente há decidido que: ,

"PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO
PúBLICO INTERNO, Reexameobrigató-
rio das decisões que lhe sejam total ou
parcialmentecontrárias. Em alguns casos.
a existência de interesse público relevan~

te toma obrigatória a reapreciação da
matéria julgada nojuízode primeiro grau.
É o que ocorre nas hipóteses do Decreto
Lei n.o 779 de 1969 com relação à União.
aos Estados. Municípios. Autarquias ou
Fundações de direito público que não
explorem atividade econômica. Os privi
1égios instituídos no referido Decreto-Lei
não se chocam com o princípio de que
"todos são iguais perante a lei. sem dis
tinção de qualquer nahlre7.a". pm'isto no
artigo 5,°. caput. da Constituição Fede
ral. pois o que se visa com este princípio
é o tratamento de igual forma para todos
que estejam em idêntica situação. preve
nindo o cid.1dão contra o arbítrio e a dis
criminação públicos. o próprio constitu
inte permite que o legislador infrnconsti
tucional estabeleça tratamento diferen
ciado ao dizer, no art. 173. § 1.0 (Consti
tuição Federal) que só estão sujeitos ao
regimejuridico próprio das empresas pri
vadas. inclusive quanto às obrigações
trabalhistas e tributárias. quando expIo·
rem atividade econômica. Assim. carac
teri7.adas as hipóteses previstas no De
creto-Lei n,o 779. de 1969. as sentenças
só produzem efeitos depois de confirma
das pelo Tribunal". (RR - 41735/91. in
DJUde 16.04.93, seção Lpp. 6555-6).

Tanto isso é verdade que o TST consolidou
no seu Enunciado n.°303:

"Está sujeita ao duplo grau de juris
dição. mesmo na vigência da Constitui
ção Federal de 1988. decisão contrária à
Fazenda Publica".

Infere-se. então. que os privilégios proces
suais de concessão de prazo favorecido para
defesa e recurso para a Fazenda Pública. ou o
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fato de pagar dcspesas processuais tão apenas
ao final da ação ou ainda de estar desobrigada
do exigível depósito prévio na ação rescisória
tomam evidente que a Fazenda Pública. em to
dos os momentos processuais alberga um inte
resse público. daí porque goza de um tratamen
to divcrso dos particulares. Tal desigualdade,
contudo. não afronta o princípio da isonomia,
posto que. na verdade. se a lei desiguala. se a
sentença dcsiguala. a desigualdade. ao contrá
rio do que pareça. resulta necessariamente do
princípio constitucional da igualdade~ a desi
gualdade não é repelida: o que se rechaça é a

. desigualdade injustificada. carente de conexão
lógica para a realização do fim jurídico busca
do. sobretudo quando este fim jurídico e estes
privilégios tem lugar reservado e assento no
ordenamento processual vigente.

Por relcvante para a inquietante e rica temá
tica, traz-sc à colação a e:\-pressiva e indestrutí
vel argumentaçâodo Prof Sérgio Fcrraz (inRDP
pp. 53/54). wrhis:

"O que se denomina Fazenda Públi
ca é exatamente um conjunto de órgãos
que. segundo alguns, se 311resenta exa
tamente como a vivência dinâmica do
Estado em juízo: segundo outros. como
a personificação fiscal do Estado: segtm
do outros mais. como sinônimo de Esta
do: mas. de qualquer maneira. sempre
será uma conjugação de aparatos de or
dem estatal. E indiscutível. por isso. que
a Fazenda Pública preencha finalidades
inteiramente diversas que motivam o dia
a-dia do cidadão.

Ressalvadas as hipótcses de filantro
pia. as hipóteses de seres especiais. na
vetdade. cada 'llm de nós vive {) seu dia
pensando em obter o maior proveito pos
sível para si. para os seus. desde que não
criando. com isso. qualquer violência ou
prejuízo para o seu semelhante. O Esta
do não atua pensando em si. mas pen
sando na coletividade que o criou.

Isso significa que o Estado é um ente
profundamente diferente do particular.
Quando a Fazenda Pública comparece em
juízo. ml verdade. não se está em face de
iguais. Se a sua submissão perante a nor
ma substantiva é idêntica à do particular
• apanàgio do Estado de direito· na órbi
ta processual. meio ambiente para viabi
lizar a pretensão principaL as desigual
dades objetivas terão de ser. contudo.
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reflctidas. Quando o Estado comparece
a jui7Dele não é apenas um autor, ~.m réu.
um assistente. um OJX)l\enlc. um htiSCOtl~

sorte: enfim. ele não é fão apenas isso.
Ele esta comparecendo em juí7.o k\'ando
consigo toda Uma carga de interesse pU~

blico. toda uma carga de interesse coleti
vo. que é a própria razão de ser da sua
e.xistência. inclusive se podemos figurar
na rdação processual como ad\'crs:'trios
do Estado. no final das contas. ao menos
indiretamente. somos interessados tam~
bém naqmJo que venha ser obrigado o
Estadoa cumprir. em ral.ãodo ditameju
dicial. De alguma maneira seremos atin~

gidos, mesmo se vencedores. pois de
qualquer modo o nosso interesse estará
indissoluvelmcnlc ligado àquilo que VC~

nha a ser ditado à pane Estado, Orno se
os interesscs contrapostos não são
iguals- e na verdade MO são -(Jschama~
dosprivilégios do Fazenda f'úhticn mIo
constituem quebras ao princIpio dQ
igualdade" (p. 42).

Ajusta-se comO uma luva a hipótese sube.
xamine a colocaçao de Pimenta Bueno para
quem "a lei deve ser lltnfil ca mesma IXira todos;
qlL.'llqller cspccialidJdeou prerrogativa que M()
for fundada só e unicamente em uma mzão mui.
to valiosa do bem público será uma injustiça e
poderá ser uma tirania". (apud Celso Antonio
B.~Me\ID.Op, cit..\). \&.)

Nesse passo. avulta com lodo vigor a enfá
tica lição do Ministro José Celso de Mello para
quem "o tratamento discriminatório se legitima
juridicamente .... em "jrtudc de pressupostos
lógicose objetivos que justifICam. racion..'llmen
te, a desequiparaç<lo operada".

Este~ subsídios OOutrinários et\CQn\mm 'l'es~

sonância e amparo na jurisprudência do pró
prio Supremo Tribunal Federal que. no RE n.o
83.432 - SP (inR'JJ- 941209), assim docidiu:

"Não ofende o principio da isonomia
aplicável à igualdade das pa~s no pro
cesso. o cometimento de tratamento es~

pedal à fazenda Pública, oque se fazem
atenção ao peso e superioridade de seus
interesses em JOgo".

O Ministro Leilão de Abm:. relatordo pro-.
cesso. deixou claro noscu voto que "a fazenda
é a Fazenda. não podendo ao interesse dela,
que é púb\ico. nivelar-se o in1.Clcsse, meramen·
te privado. do conlríbuinte. Logo legítimo, na
espécie. oprivilégio com que se forra o interesse

ue

públ íoo. pri\'i Iégio que Jl<"io é inédito. pois encon
tra. no campo processual. SÍmIles numerosos.

É JllCgã\'c) que o interesse pilblico prefere
ao interesse pril'ado eqne. em nome dessa pre~

feréncia. a ordem processual cuida. em cenos
pontos. de oferecer à Fazenda PUblica posiçao
mais favorecida do que a prevista. em situaç:lo
análoga. paro o comum d.1S panes. Tais silo os
casos do recurso de oficio. dos prazos proces
suais. dos honorários de advogados. além de
outros. sem falar de regalias de que gOT.a, em
outros camposJIlrídicos. como a concemente à
prescrição.

Em nenhuma dessas hipóteses se trava. 00
entanto. o iler processual do <:ontribuinte. Se a
prerrogativa. assegunuL1 â Fazenda.lhe:confe·
re. na çontcnd:l processual. posição favore<::i·
da. O favor não é tal que impeça a outra partede
prosseguir no"e,<crckio do seu direito subjeu
vodeação". (p. 211)

";a sua motivação o MinisrTO Rafael Mayer
destacou "que a supremacia da adminis(raÇlIo
pública e do poder público em reJaç;1o aos ad
mmistmdos tem diversas manifestações e es·
lasque se exercem nos procedimentosjudiciais
fluem do mesmo princípio. Na \'erdade. nao se
podcria. somente neste caso. quando tantas sao
as espécies em que se criam privilégios para a
Fa7~nda Pública. em alcnçao à supremacia do
poder públjco em rel3Çiio aos adrninisrrndos, e
a\\~ sU\')et\ores \\\t~tcsses da AdnünistraçAo,
considerar-se inconstllucioool odispositivo sob
color de tratamenlo dcsib'wll. quando na verda
de são desiguais as partes em causa. (p. 213)

Já o Ministro So.'1res Mudo}; tomou cviderr·
te que"mais ÓQ que () pnncipio da igualdade. I)

processo, principalmente o processocivil. é in·
fonnadope\o principio00 contraditório. que dft
às partes iguajs oportunjd<'1des". (p. 21 J)

Nas suas razões o Mi n!stro Moreira Alves
averlxlU "que não há "~lotaçãodo princípio da
isonomia. tendo em vistaadrcunstância deque,
a meu ver. não ocorre. 00 caso, a igualdnde de
situação das J;(utes. q\\l~ é PTeSS\lpa6\o~
rioparaquecsscpri~iptoseaplique". (p. 214)

Por sua vez. demonstrou o Ministro Djaci
Faldio que os privilégios processuais em favor
da Fa7.enda Púbfica nlfo afrontam ao principia
da isonomia e aduziu:

"As divcrsas espécies de igualdade
jurídica. compreensivas da igualdade ci
vil. política. socint fIScal cjurisdicionaí,
nãose inserem num iguaIarnento aritmé·



tico e absoluto. Contudo, o principio de
tratamento igual para todos pressupõe a
existência de uma identidadede siUI.1ções,
Onde não hã uma identidadc de condi
ções e circunstâncias não há que invo
car o sedutor postuladojuridico da igual
dade. Nilo se pode considerar violado o
princípio da igualdade inserida no art.
153, § La, da Constituição Federal. quan
do se assegura às pessoas de situaçôcs
desiguais direitos. prerrogativas e van
tagens designais. Este o alcance finalls
tico dessa declaração de di rcito".

Com propriedade acentuou o eminente Des.
Gonçalves Santana:

"Está definitivamente finnado que
não se equipara ao particular a Fazenda
Pública. A relevância do interesse públi
co. po r esL:1r preservado. separa-a. na sua
n.1WreZ3. do particular." (f. 47). (p.216)

À vista do sentido, do alcance c do conteú
00 juridicodo principio da isonomia. c. com las
tro nos inúmeros fun<1.1mentos legais. doutri
nários e jurispmdenciais, verifica-se que os pri
vilégios processuais da Fazenda Pública cons
tituem instmmentaÇé10 dos meios para rcaliza
ção de finalidades de interesse público e reco
nhecimento de diversidades. que. não infinnam,
mas, ao revés, confinnam que o princípio da
isonomia não existe como igualdade ideal ou

como "fónnula v<1zia" (l.eerfhrmef). mas para
realizar o princípio de justiça. onde se busca o
equilibrio soçial e a igualdade real e substanci
al. Vale dIzer. o principio da isonomia "muito
longe de representm () domínio da forma abs
trata sobre as exigências '..itais. a hipocrisia da
uniformi7~1ç'ão sobre a aulenticicL'tdc das dife
renças criadoras. c a verdadeira garantia JXlTa a
evolução harmônica <1.1 humanidade. cuja gran
de riqueza. como bem disse Tcilh<1rd de Char·
din. cfeit:! pela unidade de suas diferenças"
(Fábio Comp:Hato. in RTf)? 119:1, p. 78).

r.:x po.\'ifis. não é demais repetir-se que as
disposiçõcs Icgais que outorgam privilégios
proccss1L1is à Fazenda PUblica conformam-se
com o principio isonômico consagrado na Cons
tituição. mesmo JXlTql1e o princípio de1 igualda
de realí/a-se no dispens.1r tratamento deslglwl
aos desiguais e tratnmento igual aos iguais. Em
síntese. os privilégios processuais da Fazenda
Pública sintoni7.am-se com o preceito isonômi
co na medida em que não s:10 incompatíveis
com os valores encanados e reconhecidos no
Texto Constitucional. Demais disso. retirando
se da tcm:1tica qualquer "idealismo utópico"
não há que cogitar de f:l\'oritismos nem de per
seguiçõcs. alcm de estribar-se numa "rdação
de pertinência lógica" justific,h'el que toma
congruente os privilégios processuais da Fa
zenda Pública com o principio de1 isonomia.

127


